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COMUNIDADE. Proposta do deputado estadual Dr. Antenor tem o objetivo de implementar ações de prevenção e suporte 
aos alunos com diabetes, incluindo capacitação de professores e cardápio especial de merenda escolar

ALEP APROVA PROJETO QUE 
INSTITUI CAMPANHA PERMANENTE 
DE PREVENÇÃO DE DIABETES NAS 
ESCOLAS DO PARANÁ
EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

A Alep (Assem-
bleia Legislativa do 
Estado do Paraná) 
aprovou, na sessão 
plenária desta quar-
ta-feira (22), o Pro-
jeto de Lei Ordiná-
ria Nº 733/2023, de 
autoria do deputado 
estadual Dr. Ante-
nor (PT). A propos-
ta aprovada institui 
a Campanha Perma-
nente de Prevenção 
de Diabetes na rede 
pública estadual de 
ensino, com o ob-
jetivo de propor-
cionar bem-estar, 
segurança e acolhi-
mento aos alunos 
diagnosticados com 
qualquer tipo de 
diabetes, especial-
mente o Diabetes 
Mellitus Tipo 1.

Dr.  Antenor,  que 
tem uma carreira 

na saúde públ ica , 
expl icou que o pro-
je to  surge da cres-
cente  preocupação 
com a incidência  de 
diabetes  em cr ian-
ças  e  adolescentes . 
“Essa proposta  não 
tem como objet i -
vo apenas oferecer 
suporte  aos  a lunos 
d i a g n o s t i c a d o s , 
mas também pro-
mover  a  capaci ta-
ção de professores , 
agentes  educacio-
nais  e  de toda a  co-
munidade escolar. 
Por  meio de cursos 
e  palestras ,  com 
a ideia  é  auxi l iar 
na ident i f icação 
e  controle  do dia-
betes  dos alunos, 
expl icando sobre 
s intomas,  medica-
mentos,  e  a  impor-
tância  da al imen-
tação e  a t ividade 
f ís ica”,  a ler tou o 
médico.

Dentre  os  obje-
t ivos da campa-
nha,  destacam-se 
a  conscient ização 
dos alunos sobre 
a  importância  da 
ident i f icação e 
controle  da doen-
ça,  o  monitoramen-
to do desempenho 
escolar  dos alunos 
com diabetes ,  e  a 
promoção da inte-
gração interseto-
r ia l  entre  a  escola  e 
a  área da saúde para 
aval iação,  diagnós-
t ico,  a tendimento e 

t ra tamento de alu-
nos com diabetes .

“Uma das ini-
ciativas mais im-
portantes é a im-
plementação de um 
cardápio de me-
renda escolar es-
pecial adaptado às 
condições de saúde 
de alunos com res-
trições alimentares 
ou diagnóstico clí-
nico que exija uma 
alimentação dife-
renciada. Pois que-
remos garantir que 
todos os alunos, 

independentemente 
de suas condições 
de saúde, recebam 
a nutrição adequada 
para seu desenvol-
vimento”, defendeu 
Dr. Antenor.

A just i f icat iva 
do projeto destaca 
a  necessidade de 
prevenção e  apoio 
a  cr ianças  e  ado-
lescentes  porta-
dores  do Diabetes 
Mell i tus ,  especial-
mente  o t ipo 1,  que 
afeta  s ignif icat i -
vamente essa  fa i-
xa etár ia .  O Brasi l , 
sendo o terceiro no 
mundo em casos de 
diabetes  em cr ian-
ças  e  adolescentes , 
necessi ta  da ela-
boração desse t ipo 
de pol í t ica  públ ica 
vol tada aos cuida-
dos básicos neces-
sár ios  para  esse 
grupo nas  inst i tui-
ções de ensino.

“A expectat iva 
é  que,  ao promo-
ver  a  cul tura  da 
prevenção e  cons-
cient ização,  seja 
possível  reduzir  as 
complicações asso-
ciadas ao diabetes , 
como cegueira ,  in-
suf ic iência  renal , 
doenças cardiovas-
culares  e  amputa-
ções”,  expl icou Dr. 
Antenor.

A proposta  re-
presenta  um pas-
so s ignif icat ivo na 
promoção da saú-
de e  bem-estar  dos 
alunos da rede pú-
bl ica  es tadual  de 
ensino.  Como foi 
aprovada com 40 
votos  favoráveis , 
o  Projeto de Lei 
agora segue para 
sanção,  ou veto,  do 
Governador  do Es-
tado.  (Reportagem: 
Assessoria;  Foto: 
Orlando Kissner)


